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PORTARIA Nº 150 
De 08 de agosto de 2024 

 

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 
SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA 
(FUNGOTA-ARARAQUARA), no uso de suas atribuições legais e estatutárias; 

 
R E S O L V E: 

 
 
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 

com base no artigo 31, inciso I da Resolução n. 17/2019 do Conselho Curador, de acordo com 
os pressupostos indispensáveis consignados no artigo 31, inciso I, da Resolução acima 
mencionada e abaixo elencados: 

 
I – Setor Envolvido: Alojamento Conjunto; 
 
II – Empregado(s) Acusado(s): J. A., Matrícula n. 11.720, 

Técnico de Enfermagem Hospitalar; 
 
III – Exposição Sucinta dos Fatos: Conforme relatórios 

anexos e segundo fatos narrados, consta que a empregada acusada apresentou condutas 
incompatíveis com os princípios éticos mínimos, seja relacionado ao comportamento 
inadequado perante prestadores de serviços como também em relação aos empregados 
públicos pertencentes a equipe de enfermagem. Dentre as condutas narradas, estão presentes 
ameaças aos colaboradores, abordagem agressiva e intimidatória aos pares, resistência em 
cumprir ordens de seu superior imediato e do Regulamento Interno da Fundação. Consta ainda 
dos relatórios que a empregada acusada também desrespeita as normas técnicas e de 
protocolo no trato com os pacientes, colocando em risco a integridade profissional entre os 
membros da equipe. 

 
IV – Dispositivos Legais infringidos: suposta violação do art. 

2º, I, III, IV, IX e XI da Resolução n. 17/2019 do Conselho Curador da Fungota; 
 
V – Empregado representante da Administração: Natalia 

Mazzi, Matrícula n. 2127, Enfermeira Obstetra; 
 
Art. 2º O prazo para conclusão será de 180 (cento e oitenta) 

dias, nos termos do art. 32 da Resolução n. 17/2019 do Conselho Curador da FunGota, podendo 
ser prorrogado por no máximo, 90 (noventa) dias, quando as circunstâncias o exigirem, por 
despacho do presidente do PAD. 

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE GOTA 
DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA-ARARAQUARA), aos 08 (oito) dias do mês de agosto do 
ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

 
 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 
Diretora Executiva 


